
Diário da República, 2.a série — N.o 29 — 9 de Fevereiro de 2007 3595

Deliberação n.o 209/2007

Por deliberação da secção permanente do senado, em reunião
de 25 de Outubro de 2006, sob proposta do conselho científico
da Faculdade de Letras da Universidade do Porto, foi aprovada,
nos termos do Decreto-Lei n.o 155/89, de 11 de Maio, por aplicação
do Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março, a criação do ciclo
de estudos conducente ao grau de mestre em História, Relações
Internacionais e Cooperação da Faculdade de Letras desta Uni-
versidade, registado pela Direcção-Geral do Ensino Superior sob
o número R/B-Cr-39/2007, sujeito ao seguinte Regulamento:

Regulamento do Ciclo de Estudos Conducente ao Grau de Mestre
em História, Relações Internacionais e Cooperação

Artigo 1.o

Criação

A Universidade do Porto, através da Faculdade de Letras, oferece
um ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em História, Rela-
ções Internacionais e Cooperação.

Artigo 2.o

Área científica do ciclo de estudos

O mestrado em História, Relações Internacionais e Cooperação
pertence às áreas científicas de Humanidades e Ciências Sociais.

Artigo 3.o

Objectivos do ciclo de estudos

O ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em História,
Relações Internacionais e Cooperação tem como objectivo especializar
licenciados ou equiparados nestes domínios científicos, dotando-os
de competências para o exercício da actividade profissional ou da
investigação científica.

Artigo 4.o

Direcção do ciclo de estudos

1 — De acordo com o Regulamento Geral de 2.os Ciclos da Uni-
versidade do Porto, aprovado pelo senado em 13 de Setembro de
2006, o ciclo de estudos possui director de ciclo de estudos, comissão
científica e comissão de acompanhamento.

2 — O director de ciclo de estudos tem as competências definidas
no artigo 4.o do Regulamento Geral de 2.os Ciclos da Universidade
do Porto.

3 — A comissão científica e a comissão de acompanhamento têm
a constituição e as competências definidas no artigo 4.o do Regu-
lamento Geral de 2.os Ciclos da Universidade do Porto.

Artigo 5.o

Duração do ciclo de estudos

O ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em História,
Relações Internacionais e Cooperação tem uma duração de qua-
tro semestres lectivos.

Artigo 6.o

Organização do ciclo de estudos

1 — O ciclo de estudos organiza-se pelo sistema de créditos europeu
(european credit transfer and accumulation system — ECTS).

2 — Para a obtenção do grau de mestre o aluno deve obter apro-
vação em unidades curriculares que perfaçam um total de 120 ECTS.

3 — O 1.o ano do ciclo de estudos, dividido em dois semestres,
comporta unidades curriculares e constitui o curso de especialização,
correspondendo a 60 ECTS.

4 — Concluído o curso de especialização (1.o ano) com aprovei-
tamento, os alunos poderão inscrever-se no 2.o ano do ciclo de estudos,
optando por uma das seguintes vias:

4.1 — Área de especialização profissionalizante, correspondente a
60 ECTS;

4.2 — Área de especialização em investigação, correspondente a
60 ECTS.

Artigo 7.o

Estrutura curricular e plano de estudos

1 — A estrutura curricular e o elenco das unidades curriculares
do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em História, Rela-
ções Internacionais e Cooperação, assim como a explicitação dos cor-
respondentes créditos europeus, descritos nos termos das normas téc-
nicas a que se refere o artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 42/2005, de
22 de Fevereiro, constam do anexo I.

2 — Anualmente, no mesmo documento em que é solicitada a reno-
vação da abertura do ciclo de estudos, a comissão científica definirá

o elenco das unidades curriculares a funcionar no ano lectivo seguinte,
bem como os respectivos responsáveis.

Artigo 8.o

Condições de acesso

Em conformidade com o disposto no artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 74/2006, de 24 de Março, são admitidos à candidatura à matrícula
no ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em História, Rela-
ções Internacionais e Cooperação os alunos detentores das seguintes
habilitações:

1) Titulares do grau de licenciatura conferido por uma universidade
portuguesa (correspondente a um mínimo de 180 ECTS) ou equi-
valente legal;

2) Titulares de um grau académico superior estrangeiro conferido
na sequência de um 1.o ciclo de estudos organizado de acordo com
os princípios do Processo de Bolonha ou por um Estado aderente
a este Processo;

3) Titulares de um grau académico superior estrangeiro que seja
reconhecido como satisfazendo os objectivos do grau de licenciado
pelo órgão estatutariamente competente da Faculdade de Letras da
Universidade do Porto;

4) Detentores de um currículo escolar, científico ou profissional
que seja reconhecido como atestando capacidade para a realização
deste ciclo de estudos pelo órgão científico estatutariamente com-
petente da Faculdade de Letras da Universidade do Porto.

Artigo 9.o

Número de vagas

1 — A matrícula no ciclo de estudos conducente ao grau de mestre
em História, Relações Internacionais e Cooperação está sujeita a limi-
tações quantitativas a fixar, anualmente, por despacho do reitor da
Universidade do Porto, sob proposta do conselho científico da Facul-
dade de Letras, ouvida a comissão científica do ciclo de estudos.

2 — O despacho a que se refere o número anterior poderá, ainda,
estabelecer o número de vagas que será reservado, prioritariamente,
a docentes de estabelecimentos do ensino superior ou a candidatos
de outros países.

3 — Deverá ainda ser fixado, no mesmo despacho, o número
mínimo de inscrições indispensável ao funcionamento do ciclo de
estudos.

Artigo 10.o

Critérios de selecção

1 — Os candidatos à matrícula no ciclo de estudos conducente ao
grau de mestre em História, Relações Internacionais e Cooperação
serão seleccionados pela respectiva comissão científica, tendo em con-
sideração os seguintes critérios:

1.1 — Currículo académico;
1.2 — Currículo científico;
1.3 — Currículo profissional;
1.4 — Entrevista.
2 — Os candidatos poderão ser submetidos a provas académicas

de selecção para a avaliação do seu nível de conhecimentos nas áreas
científicas de base correspondentes ao ciclo de estudos.

3 — A falta injustificada do candidato à entrevista determinará a
sua exclusão imediata do processo de selecção.

4 — Das decisões da comissão científica sobre a selecção dos can-
didatos não cabe recurso, salvo quando baseado em vício de forma.

Artigo 11.o

Regime de prescrição do direito de inscrição

1 — No ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em História,
Relações Internacionais e Cooperação aplica-se o regime geral de
prescrição do direito à inscrição, consagrado no artigo 5.o da Lei
n.o 37/2003, de 22 de Agosto, e quadro anexo.

2 — O limite de inscrições de cada aluno nas unidades curriculares
do curso de especialização é de duas.

Artigo 12.o

Regime de precedências

Só poderão apresentar-se a provas públicas, de apreciação e dis-
cussão da dissertação de mestrado (área de especialização em inves-
tigação) ou do relatório final (área de especialização profissionali-
zante), os alunos que tenham completado, com aproveitamento, todas
as unidades curriculares do curso de especialização.

Artigo 13.o

Regimes de frequência e de avaliação

No que respeita aos regimes de frequência e de avaliação do ciclo
de estudos conducente ao grau de mestre em História, Relações Inter-
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nacionais e Cooperação aplicam-se as regras previstas nas normas
de avaliação da Faculdade de Letras da Universidade do Porto no
regime de avaliação contínua.

Artigo 14.o

Inscrição nas unidades curriculares de língua

A comissão científica do ciclo de estudos e os docentes da área
curricular de língua decidirão, na sequência da selecção dos candidatos
e em função de uma prova de âmbito linguístico, a inscrição no nível
das unidades curriculares de língua a frequentar para efeito de obten-
ção de créditos.

Artigo 15.o

Prazos e calendário

Os prazos para a candidatura, matrícula e inscrição, bem como
o calendário lectivo, serão fixados pelo despacho a que se refere o
n.o 1 do artigo 9.o deste Regulamento.

Artigo 16.o

Propinas

O montante das propinas será fixado pelo senado da Universidade
do Porto, com base em proposta do conselho directivo da Faculdade
de Letras.

Artigo 17.o

Elaboração de dissertação ou de relatório final

1 — Nos termos da alínea b) do artigo 20.o e do artigo 22.o do
Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março, e de acordo com a via
escolhida pelo aluno ao inscrever-se no 2.o ano do ciclo de estudos,
este deverá:

a) Se tiver optado pela área de especialização em investigação,
elaborar uma dissertação de mestrado, de natureza científica, a qual
será apreciada e discutida em prova pública por um júri;

b) Se tiver optado pela área de especialização profissionalizante,
elaborar um relatório final de estágio, o qual será apreciado e discutido
em prova pública por um júri.

Artigo 18.o

Orientador da dissertação de mestrado ou do relatório final

1 — O orientador da dissertação de mestrado ou do estágio (e
relatório final) deverá ser um professor da Faculdade de Letras da
Universidade do Porto indicado pela comissão científica do ciclo de
estudos, de acordo com a área escolhida pelo aluno, ouvidos o aluno
e o orientador.

2 — A orientação pode ainda ser assegurada em regime de co-o-
rientação, devendo o orientador ser o professor da Faculdade de Letras
da Universidade do Porto.

Artigo 19.o

Apresentação e entrega da dissertação
de mestrado ou do relatório final

1 — A dissertação de mestrado deverá constituir um contributo
original para o respectivo objecto de estudo, bem como revelar com-
petências metodológicas adequadas.

2 — A comissão científica pode aceitar a entrega da tese numa
língua estrangeira corrente na União Europeia.

3 — A dissertação deve ser apresentada sob a forma policopiada,
em 10 exemplares, devendo 3 destes ser em formato digital.

4 — Nos termos do artigo 50.o do Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24
de Março, a dissertação de mestrado está sujeita a:

a) Depósito legal de um exemplar em papel e de um exemplar
em formato digital na Biblioteca Nacional;

b) Depósito de um exemplar em formato digital no Observatório
da Ciência e do Ensino Superior;

c) Depósito em suporte digital na biblioteca digital da Faculdade.

5 — Os depósitos referidos no número anterior são da responsa-
bilidade da Faculdade de Letras da Universidade do Porto.

Artigo 20.o

Júri de mestrado

A dissertação de mestrado é objecto de apreciação e discussão
pública por um júri constituído de acordo com o artigo 10.o do Regu-
lamento Geral dos 2.os Ciclos da Universidade do Porto.

Artigo 21.o

Concessão do grau de mestre

O grau de mestre é conferido aos que, através da aprovação em
todas as unidades curriculares que integram o plano de estudos do
ciclo de estudos conducente ao grau de mestre e da aprovação no
acto público de defesa da dissertação de mestrado ou do relatório
final, tenham obtido o número de créditos fixado.

Artigo 22.o

Classificação final

1 — Ao grau académico de mestre é atribuída uma classificação
final expressa no intervalo de 10-20 da escala numérica de 0 a 20,
bem como o seu equivalente na escala europeia de comparabilidade
de classificações (de acordo com os artigos 18.o a 22.o do Decreto-Lei
n.o 42/2005, de 22 de Fevereiro).

2 — A classificação final é calculada pela média ponderada das
classificações obtidas nas unidades curriculares que constituem o plano
de estudos e no acto público de defesa da dissertação, considerando
o número de créditos em cada unidade curricular.

Artigo 23.o

Diploma do curso de especialização

1 — O curso de especialização em História, Relações Internacionais
e Cooperação corresponde às unidades curriculares dos dois primeiros
semestres do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre, sendo-lhe
atribuído um diploma com a classificação final expressa no intervalo
de 10-20 da escala numérica de 0 a 20, bem como o seu equivalente
na escala europeia de comparabilidade de classificações (de acordo
com os artigos 18.o a 22.o do Decreto-Lei n.o 42/2005, de 22 de
Fevereiro).

2 — Esta classificação final é calculada pela média ponderada das
classificações obtidas nas unidades curriculares que constituem os dois
primeiros semestres do plano de estudos do ciclo de estudos con-
ducente ao grau de mestre, considerando o número de créditos em
cada unidade curricular.

3 — Os documentos referidos nos números anteriores serão emi-
tidos no prazo de 30 dias depois de requeridos.

Artigo 24.o

Titulação do grau de mestre

1 — O grau de mestre é titulado por uma carta de curso emitida
pela Universidade do Porto.

2 — O percurso curricular efectuado pelo aluno será caracterizado
no suplemento ao diploma, que será fornecido a cada licenciado (de
acordo com os artigos 38.o a 42.o do Decreto-Lei n.o 42/2005, de
22 de Fevereiro).

3 — Os prazos para a emissão da carta de curso, do suplemento
ao diploma e de outras certidões são os previstos no Regulamento
Geral dos 2.os Ciclos da Universidade do Porto.

Artigo 25.o

Entrada em funcionamento

O ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em História,
Relações Internacionais e Cooperação entrará em funcionamento a
partir do ano lectivo de 2007-2008.

18 de Janeiro de 2007. — A Vice-Reitora, Maria de Lurdes Correia
Fernandes.

ANEXO I

Formulário

1 — Estabelecimento de ensino — Universidade do Porto.
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.) — Facul-

dade de Letras.
3 — Curso — História, Relações Internacionais e Cooperação.
4 — Grau ou diploma — mestrado.
5 — Área científica predominante do curso — História.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transfe-

rência de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma — 120.
7 — Duração normal do curso — quatro semestres.
8 — Opções, ramos ou outras formas de organização de percur-

sos alternativos em que o curso se estruture (se aplicável) — tronco
comum de dois semestres. Em alternativa:

Área de especialização em investigação correspondente a dois semes-
tres (3.o e 4.o) com apresentação de dissertação de mestrado; ou

Área de especialização profissionalizante correspondente a dois se-
mestres (3.o e 4.o) com realização de estágio.
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9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a
obtenção do grau ou diploma:

Área de especialização em investigação

QUADRO N.o 1

Créditos

Área científica Sigla
Obrigatórios Optativos

História . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HIST 70 70
Línguas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LING 12
Sociologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC 6
Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECON 7
Estudos Culturais . . . . . . . . . . . . . EC 7

Total . . . . . . . . . 95 25

Área de especialização profissionalizante

QUADRO N.o 2

Créditos

Área científica Sigla
Obrigatórios Optativos

História . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HIST 70 70
Línguas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LING 12
Sociologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC 6
Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECON 7
Estudos Culturais . . . . . . . . . . . . . EC 7

Total . . . . . . . . . 95 25

10 — Plano de estudos:

Tronco comum

1.o ano

1.o semestre curricular

QUADRO N.o 3

Tempo de trabalho (horas)

Unidades curriculares Área
científica Tipo Créditos Observações

Total
(4)

Contacto
(5)(1) (2) (3) (6) (7)

Métodos e Técnicas de Investigação . . . . . . . . . . HIST S 270 90 (TP: 44; PL: 46) 10
Cooperação e Desenvolvimento . . . . . . . . . . . . . . ECON S 189 69 (TP: 36; PL: 33) 7

Alemão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LING S 162 55 (TP: 51; PL: 4) 6
Espanhol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LING S 162 55 (TP: 51; PL: 4) 6 Línguas em opção.

V. a nota 7.1.Francês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LING S 162 55 (TP: 51; PL: 4) 6
Inglês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LING S 162 55 (TP: 51; PL: 4) 6
Português Língua Estrangeira . . . . . . . . . . . . . . . . LING S 162 55 (TP: 51; PL: 4) 6

Política Externa Portuguesa . . . . . . . . . . . . . . . . . HIST S 189 69 (TP: 36; PL: 33) 7 V. a nota 7.2.Relações Interculturais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC S 189 69 (TP: 36; PL: 33) 7

(7.1) Para cada aluno, a inscrição nas unidades curriculares de língua será feita consoante o nível estabelecido por uma prova previamente acordada entre a comissão coordenadora
e os docentes da área (v. o artigo 13.o do Regulamento).

No caso dos alunos cuja língua materna é o português, deverá ser escolhida uma unidade curricular entre Alemão, Inglês, Francês e Espanhol. No caso dos alunos cuja língua materna
não é o português, deverá ser obrigatoriamente escolhida uma unidade curricular de português para estrangeiros.

(7.2) Dos seminários Política Externa Portuguesa e Relações Interculturais deverá obrigatoriamente ser escolhido um.

2.o semestre curricular

QUADRO N.o 4

Tempo de trabalho (horas)

Unidades curriculares Área
científica Tipo Créditos Observações

Total
(4)

Contacto
(5)(1) (2) (3) (6) (7)

Teoria e Sociologia das Relações Internacionais SOC S 162 64 (TP: 32; PL: 32) 6

Alemão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LING S 162 55 (TP: 51; PL: 4) 6
Espanhol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LING S 162 55 (TP: 51; PL: 4) 6 Línguas em opção.

V. a nota 7.1.Francês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LING S 162 55 (TP: 51; PL: 4) 6
Inglês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LING S 162 55 (TP: 51; PL: 4) 6
Português Língua Estrangeira . . . . . . . . . . . . . . . . LING S 162 55 (TP: 51; PL: 4) 6

Problemáticas da História da Europa . . . . . . . . . HIST S 243 81 (TP: 36; PL: 45) 9
Problemáticas da História da África Subsaariana HIST S 243 81 (TP: 36; PL: 45) 9
Problemáticas da História da América Anglo-

-Saxónica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HIST S 243 81 (TP: 36; PL: 45) 9
Problemáticas da História da América Hispânica HIST S 243 81 (TP: 36; PL: 45) 9 Problemáticas em opção.

V. a nota 7.3.Problemáticas da História do Brasil . . . . . . . . . . . HIST S 243 81 (TP: 36; PL: 45) 9
Problemáticas da História do Mundo Islâmico

e do Médio Oriente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HIST S 243 81 (TP: 36; PL: 45) 9
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Tempo de trabalho (horas)

Unidades curriculares Área
científica Tipo Créditos Observações

Total
(4)

Contacto
(5)(1) (2) (3) (6) (7)

Problemáticas da História da Ásia e da Bacia
do Pacífico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HIST S 243 81 (TP: 36; PL: 45) 9

(7.1) Para cada aluno, a inscrição nas unidades curriculares de língua será feita consoante o nível estabelecido por uma prova previamente acordada entre a comissão coordenadora
e os docentes da área (v. o artigo 13.o do Regulamento).

No caso dos alunos cuja língua materna é o português, deverá ser escolhida uma unidade curricular entre Alemão, Inglês, Francês e Espanhol. No caso dos alunos cuja língua materna
não é o português, deverá ser obrigatoriamente escolhida uma unidade curricular de português para estrangeiros.

(7.3) De entre os sete seminários de Problemáticas deverão obrigatoriamente ser escolhidos dois.

Área de especialização em investigação

2.o ano

3.o e 4.o semestres

QUADRO N.o 5

Tempo de trabalho (horas)

Unidades curriculares Área
científica Tipo Créditos Observações

Total
(4)

Contacto
(5)(1) (2) (3) (6) (7)

Seminário de orientação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HIST A 175,5 60 (OT: 48; PL: 12) 6,5
Dissertação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HIST A 1 444,5 491 (OT: 8; PL: 483) 53,5

Área de especialização profissionalizante

2.o ano

3.o e 4.o semestres

QUADRO N.o 6

Tempo de trabalho (horas)

Unidades curriculares Área
científica Tipo Créditos Observações

Total
(4)

Contacto
(5)(1) (2) (3) (6) (7)

Seminário de orientação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HIST A 175,5 60 (OT: 48; PL: 12) 6,5
Estágio profissionalizante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HIST A 918 118 (OT: 18; PL: 100) 34
Relatório de estágio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HIST A 526,5 200 (OT: 4; PL: 196) 19,5

Faculdade de Farmácia

Despacho (extracto) n.o 2155/2007

Por despacho de 22 de Janeiro de 2007 do presidente do conselho
directivo da Faculdade de Farmácia da Universidade do Porto, pro-
ferido por delegação de competências, foi concedida equiparação a
bolseiro fora do País à Doutora Elsa Maria Ribeiro Bronze da Rocha,
professora auxiliar, no período de 27 de Janeiro a 2 de Fevereiro
de 2007.

23 de Janeiro de 2007. — A Técnica Superior, Ana Luísa Barbosa
Ribeiro Pinto.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE BEJA

Despacho n.o 2156/2007

Por meu despacho de 30 de Novembro de 2006, foi autorizado
o contrato administrativo de provimento de Gualter Manuel Marques
Marranita como equiparado a assistente do 1.o triénio além do quadro,
em regime de tempo integral, para a Escola Superior de Tecnologia
e Gestão do Instituto Politécnico de Beja, auferindo a remuneração
mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, índice 100, com início
em 11 de Outubro de 2006 e termo em 28 de Fevereiro de 2007.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas. Não são devidos
emolumentos.)

12 de Dezembro de 2006. — O Presidente, José Luís Ramalho.

Despacho n.o 2157/2007

Por meu despacho de 23 de Novembro de 2006, foi autorizado
o contrato administrativo de provimento de Pedro de Azevedo Soares
Ferreira Martinho como equiparado a assistente do 1.o triénio além
do quadro, a tempo parcial de 20 %, em regime de acumulação de
funções, para a Escola Superior de Tecnologia e Gestão do Instituto
Politécnico de Beja, auferindo a remuneração mensal ilíquida cor-
respondente ao escalão 1, índice 100, com início em 25 de Setembro
de 2006 e termo em 28 de Fevereiro de 2007. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos.)

10 de Janeiro de 2007. — O Presidente, José Luís Ramalho.

Despacho (extracto) n.o 2158/2007

Por meu despacho de 23 de Novembro de 2006, foi autorizado
o contrato administrativo de provimento de Armando de Jesus Ven-
tura, como equiparado a assistente do 1.o triénio além do quadro,
em regime de tempo parcial, 60 %, para a Escola Superior de Tec-
nologia e Gestão do Instituto Politécnico de Beja, auferindo a remu-
neração mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, índice 100, com
início em 25 de Setembro de 2006 e termo em 28 de Fevereiro de
2007. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas. Não são
devidos emolumentos.)

10 de Janeiro de 2007. — O Presidente, José Luís Ramalho.

Despacho n.o 2159/2007

Por meu despacho de 11 de Dezembro de 2006, foi autorizado
o contrato administrativo de provimento de Maria Helena Santos
Marques como equiparada a assistente do 2.o triénio além do quadro,
a tempo parcial de 50 %, em regime de acumulação de funções, para




